 LEI Nº. 0410/2009

De: 24/11/2009
“Altera e Acrescenta Dispositivos à Lei nº. 367, de 25/11/2008 e dá outras providências.”

A Excelentíssima Senhora CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI, Prefeita Municipal Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O artigo 15 da Lei nº 367, de 25/11/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido de parágrafo único:

“Art. 15. Ficam criados 20 (vinte) cargos públicos de Agentes Comunitários de Saúde com retribuição mensal de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais), podendo ser acrescidos de adicionais, gratificações, indenizações, incentivos, auxílio, ajudas de custo, indenização de transporte e indenização de campo, nos moldes do art. 16 da Lei Federal nº 8.216/91 e outras disposições aplicáveis.

Parágrafo Único. O valor do incentivo financeiro previsto neste artigo poderá ser alterado por Decreto do Executivo, visando atender às atualizações e/ou adequações oriundas dos respectivos repasses da União, por meio do Ministério da Saúde.”

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao mês de setembro do ano de 2009.

Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e nove.
CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI

Prefeita Municipal
